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Recurso n2. . 114.324

Recorrente: CHAMONE INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
Recor-rid IRF - Aeroporto Tancredo Neves - MG

- Presidente

1'1- Re, .A MOREIRA ~Iator

~UZA - Procurador da Faz. Nacional

ITAMAR

~ Isenção.
Não e suficiente qualquer declaração,para gozar do ben~
fÍcio fiscal estabelecido pelo art. 1499, inciso x, do
R.A., sendo necessário o certificado de homologação per
tinente expedido pelo MAer, "ex vi" do art. 158 do mesmo
diploma.
Recurso negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Canse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, na forma do relat6rio e voto que passam a integrar o pr~sente julgado.

Brasília-DF, em 27 de fevereiro de 1992.

•
VISTO EM
SESSÃO DE: 1 6 OUT 19n
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Flávio Antonio Queiroga Mendlovitz, Fausto de Freitas e Castro Neto,
Sandra MÍriam de Azevedo Mello (suplente) eSjrgio de Castro Neves.
Ausentes os Conselheiros Luiz Antonio Jacques e Josj Theodoro Masc£renhas Menck. .
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CÂMARA
RECURSO N2 114.324 - ACÓRDÃO N2 301-26.874
RECORRENTE CHAMONE INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA
RECORRIDA : IRF - Aeroporto Tancredo Neves - MG
RELATOR JOÃO BAPTISTA MOREIRA

E.!L!,ATÓRIQ

A empresa Chamone Indústria Aeronáutica Ltda submeteu
a despacho, através da D.I. nQ 03744/88, a importação de 2 pas de
~~iibe; ~l~i~e~ndo isenção do Imposto de Importação e do Impo~to S2
bre Produtos Industrializados; com fundamento nos artigos 149, X,
158 e 219 do Regulamento aprovado pelo Decreto nQ 91.030/85.

4t Em ato de revisão, a fiscalização aduaneira entendeu
que a importadora não estava especificamente credenciada pelo D~
partamento de Aviação Civil (DAC) para executar serviços de manute~
ção, modificação e/ou reparos em hélices de aeronaves, razao porque
, - ' : ',', . ' " '.,',.! l\ ••nao preencherla o r~qulslto estabelecido,'no artigo 158 do R.A. Em
consequincia, foi lavrado o Auto de fnfração de fl•.Ol para exigir
o recolhimento dos impostos de importação e sobre produtos indu£
trializados, acrescidos de multa de mora, multa do artigo 364, 11,
do RIPI e dos demais encargos legais.

A autuada impugnara a exigincia fiscal (fls. 12) al~
gando que, apesar de não estar homologada para a execuçao de repª
ros e/ou modificações em hélice para aeronaves está, no entanto,4t habilitada a executar servillçode manutenção de aeronave no qual e£
tão incluídas a remoção e instalação de hélices. Este seria o e~
tendimento da DAC, conforme declaração que anexa à impugnação.

Às fls. 15 o autor do feito propõe seja mantida a ex~
gincia fiscal.

Em lª instincia a açao fisc~l:foiLjulgada procedente,
entendendo a autoridade "a quo" que a autorização do DAC habilita a
autuada à troca de tOdo, o conjunto de hélice e nao o seu desmonte
par~ substituição de seus componentes.

Tempestivamente, ~ empresa autuada recorre da decisão
de lQ grau, reprisando os argumentos apresentados na peça impugnatQ
ria. Aduz, ainda, que, ao contrário do que afirma a decisão singg
lar, a substituição de urna pá de hélice riãoiimplica em desmontagem
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do elemento propulsor mas tão somente em remoça0 de uma pa defei
tuosa e colocação, em seu lugar, de uma pá em condições de uso.

É o relatório .
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YQl'Q

o art. 158 do R.A. condiciona a isenção pleiteada a
existência de oficina especializada homologada pelo órgão competeQ
te do Ministério da Aeronáutica.

c

Ora, o Certificado de Homologação, de fls. 06, .so
trata de oficina especializada
reparos em células de aeronaves

para "manutenção, modificações
de es1Iull:urametálica ...".

e/ou

•
_ O argumento, da Requeren,te,'que,.a cl:'emoção, ins.talª

ção e ih~peção'prévêntivas de hélices para aeronave estaria co~
preendida na homologação préci tada e inconsisten te,)mesmo com a
declaração de fls. 13. Is~o porque o artigo 158 não fala em inte~
pretação, através de declaração, da nopm.~,e sim, em homologação. I-ª.
to é, somente um "certificado homologação para, remoção, instalª
çao e inspeção preventiva de hélices seria capaz de satisfazer a
norma"regularmentrr; tendo em vista a interpretação literal dispo-ª.
ta pelo art. 111 do CTN.

Em reforço a essatese, as "instruções para Homolog-ª
çao e Fiscalização de Empresas", de fls. 16 et seqs, :estabelecem
que a manutenção, modificações DF reparos em hélices de aeronaves
dão origem a "certificados de homologação, padrão E-I, 2,3":'

Como o Certificado da Empresa é C-2, C-4, D-l e H,
tal oficina' especializada não está homologada para gozar da iseQ
çao prevista no art. 149, inciso:'x.

em desmontagem do elemento propulsor.
• Despicien40

das pas de hélice implica
discutir, in casu, se a substi tuição

Destarte. nego provimento no Recurso.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 1992.
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